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A Cârnara Municipal de Congoúas, Estado de Minas
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e prornnlgo a segrúrte lei:

Magarhâes,,oconjtmtor.^,ll;"1;;"1'iÍ,l;I"ü':*".-T:,§:;:1:H:r:,Itxrli
localizado no Bairro Rosrírio, nesta cidade.

Ãrt.2e - Revogadas as disposições em contrário, esta lei
entrará em ügor na elata de sua publicação.

Prefeitura Mtmicipal de Congoúas, aos cinco dias do mêg

de outubro de mil novecentos e noventa e nove.
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Senhora Presidente.
Senhores Vereadores.

José Cordeiro de Magalhães nasceu em 04 dejulho de 1901, no
local denominado "Campo das Flores", neste Município.

Ieve uma prole de quinze filhos, com Geralda Barbosa
Cordeiro, nove dos quais thes sobreviveram.

Quando da municipalização de Congonhas, foi conüdado por
seu primeiro prefeito, D. Alberto Teixeira dos Santos Filho, para trabalhar na Prefeitura.
Exerceu nesta os cargos de coatínuo e escrituriírio, servindo ao Município por longos trinta
e dois anos. até se apos€ntaÍ, compúsoriamente.

Até os 83 anos de idade, foi membro ativo da Corporação
M usical Senh<r Bom .Iesus.,

percebidos juntoào,'.r.,oln'HÍ..Êi,,*JÍ*"J';r3""#.:::rffi tm.:"f f#i;
hoje, com um Procurador de Justiça do Estado, já aposentado, um médico, um advogado e

una bachalel em Direito.
José Cordeiro de Magalhães distinguiu-se por sua humildade,

nobreza de caráter, e, sobretudo, por seu amor à cidade de Congonhas, chegando ao ponto,
quando dos momentos dificeis por que passava o Município, a mandar celebrar missa por
sua intenção.

De família católica, até seus últimos dias, foi membro da
Sociedade de São Vicente de Pauls, servintlo à Conferência Nossa Senhora da Conceição,
destacando-se como u'n ücenlino atuante.

Ao longo de sua üda, construiu um incomensurável círcúo de
amizade, podendo-se afirmar que todas as referências feitas à sua pessoa são para destacar
o seu lado humilde, a sua lida na criação e educação da família, o seu respeito às pessoas, a
sua devoção à causa dos pobres. o seu amor a Congoúas.

Faleceu aos 07 dias do mês de maio de 1987.
É pelo exposto que submetemos o presente projeto de lei à

apreciação dessa Egrégia Casa, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos cinco dias do mês de
oufubro de mil novecentos e noventa e nove.

Altary de Souzt Ferreira Júnior
Prqfeito llíunicipal
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍêtos

Congonhas, 13 dc outuhro de 1999,

À
Comissão de [,egislação, Ju,+tiçu c Rerlação Final.

Ref.: Projeto dr l,ei 48/99 - Ilenornina Conjunto }lahilscional.

PÁRII(]IIR:

'liata-se de proj eto de lei de iniciativa clo Hxecutivo visando nominar
conjunlo hahilacional construído atraves de recursos da municipalidade.

A emenda a I,ei (hgânica Municipal no 09, modificou o artigo 70 que
passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70 - Compste privativamcnte à Câmara Municipal:

XXIX - nominar e aherar os nortres de próprios municipais, via-s e

logradouros pÍrblicos."

Iliante desta alteração, entendemos que somenle a Câmara poderá
propor projetos que versalr sobre a materia, senclo portanlo, ilogal o p«rjeto ern

análise por vicio de iniciativa.

Este e o meu parecer, smf.
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A]}RIANO MI)LILLO
Procurador (,le ral do Legislativo

Comissões:
ff1 - legislação, Justiça e Redação.
tJ - fribulação, Finanças e Orçamenlo.
l l - SaÍrde e,Assisl. Sooial.
f^l - Educação, Culhrra e Patrimônio Histórico.
Kl - C)brars e Serviços Públicos.
[J - Proteção ao ]rleio Ambiente.
l-l - llireitos l{umzrros e Defesa a<l Consumidor.

MC/hmll

Ruo Foúe Antônlo Corrêo, no ló3 , CentÍo - Congonhos - MG, CEp3ó.4]5-OOO, TeteÍox: (O3tl73t.t84O
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úCâmara Municipal de Congonha

c íDr."^f.
Andàde Duarte

Cidode dos PÍofelos

Congonhas, MG, 18 de outuhro de 1 999.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Et+Í

Frojeto de Lei 048/99
Donomina Conjunlo Habitacional.

RE[-ATÓíEICI

O Frojeto de Lei no 048/99 ó de autoria do Chefe do
Executivo e pretencle nominar conjunto habitacional localizado no Bairro do
Rosário.

Entretanto, corn a p!-onnulgação da ernenda no ü9, à il-ei Orgánica
Municipal, o artigo 70 foi modificado e passou a ler a seguinte redaÇão:

"Art. 70 - Compete privaÍivamente à Câmara Municipal:

XXIX - nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e
logradouros públicos."

Çom tal alteraçâo, refoge ao Chefe do Executivo a apresentação
da proposta em debate.

O Projeto é ilegal, face ao vício de iniciativa.

Esteéomeurelatório,

Vereador lio
Relat«rr
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